
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO 

 
 
RESOLUÇÃO CMDCA Nº 613, DE 05 DE JULHO DE 2023 
 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de apresentação de arquivo 
de foto pelo pré-candidato (a) e revogação do artigo 3º da 
Resolução CMDCA nº 609, em atendimento a RESOLUÇÃO Nº 
23.719, DE 13 DE JUNHO DE 2023. 
 
 

Artigo 1º - O Conselho Municipal da Criança de do Adolescente - CMDCA, no uso de suas 
atribuições, em atendimento ao Artigo 10 da Resolução TSE, que alterou o regramento 
anteriormente imposto pelo TRE/SP, revoga o artigo 3º da Resolução CMDCA nº 609, para 
constar a obrigatoriedade de entrega por escrito o nome que aparecerá na urna, e foto em 
arquivo digital, destacando que são requisitos para registro de candidatura e alimentação da 
urna eletrônica. 
 
Art. 2º. Ficam os pré-candidatos habilitados, convocados a apresentarem por escrito o nome 
que aparecerá na urna, com no máximo 30 caracteres, incluindo espaços, não sendo possível o 
uso de acentos e a utilização de caracteres especiais (“!@()#$%¨&*),  até 21/07/2023, 
impreterivelmente, de segunda à sexta, das 09 h às 11h e 30 min e das 13h 30min às 16h, na 
sede de CMDCA/SBC. 
 
Art. 3º. Os pré-candidatos habilitados, ficam convocados a apresentarem foto individual que 
aparecerá na urna eletrônica durante a votação, devendo entregar em CD/DVD ou pen drive, 
foto em arquivo digital, no formato retrato em JPG, no tamanho 161x225 pixels (L x A), 
profundidade 24bpp, que será utilizada na urna eletrônica, devendo o nome do arquivo digital 
ter o nome da respectiva pré-candidata ou do respectivo pré-candidato, até 21/07/2023, 
impreterivelmente, de segunda à sexta, das 09 h às 11h e 30 min e das 13h 30min às 16h, na 
sede de CMDCA/SBC. 
 
Art. 4º.  Fica expressamente revogado o artigo 3º da Resolução CMDCA nº 609. 

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e deverá ser afixada na Sede do 

CMDCA/SBC. 

 
São Bernardo do Campo, 05 de julho de 2023. 

 
 

 
Abgair Maria de Lima Oliveira 
Coordenadora do CMDCA/SBC 
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